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eXecUtiVo

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto Nº 2.580, de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre o diferencial competitivo dos biocombustíveis destinados ao 
consumo final em relação aos combustíveis fósseis, nos termos da Emenda 
constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, e dá outras providências.
o GoVErNador do ESTado da Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando a Emenda constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022;
considerando o ajuizamento da ação direta de inconstitucionalidade (adi) 
nº 7191/2022 e 7195/2022 no Supremo Tribunal federal (STf);
considerando o ajuizamento da arguição de descumprimento de Preceito 
fundamental (adPf) nº 984/2022 no Supremo Tribunal federal (STf);
considerando o disposto no convênio icMS 116, de 27 de julho de 2022,
dEcrETa:
art. 1º  as operações internas com etanol hidratado combustível (EHc) 
devem ser tributadas à alíquota de 15,18% (quinze inteiros e dezoito 
centésimos por cento), consoante disposições da Emenda constitucional 
nº 123, de 14 de julho de 2022, vigente em 15 de julho de 2022, que 
determina o diferencial competitivo dos biocombustíveis destinados ao 
consumo final em relação aos combustíveis fósseis, para fins de incidência 
do imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação (icMS).
art 2º  a alíquota de que trata o art. 1º possui caráter excepcional e 
extraordinário e não revoga as disposições previstas na legislação estadual 
do icMS, enquanto não entrar em vigor a lei complementar a que se refere 
o inciso Viii do § 1º do art. 225 da constituição federal de 1988.
art. 3º  o decreto nº 2.476, de 4 de julho de 2022, que dispõe sobre 
redução das alíquotas do imposto sobre operações relativas à circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação (icMS) nas operações com gasolina, 
álcool carburante e energia elétrica e nas prestações de serviço de 
comunicação, passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 1º .................
..............................
iii - .......................
a) nas operações com álcool carburante, excetuado o etanol hidratado 
combustível (EHc);
............................”
art. 4º  o regulamento do imposto sobre operações relativas à circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação - ricMS-Pa, aprovado pelo decreto 
n.º 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
redações:
“aNEXo iV
..............................
art. 11-i. fica concedido, até 31 de dezembro de 2022, crédito outorgado 
do imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
a Prestação de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação (icMS) na operação interna promovida pelos produtores 
ou distribuidores de etanol hidratado combustível situados no Estado do 
Pará, de forma que a carga tributária do imposto resulte em 12% (doze 
por cento).
§ 1º Para efeitos de cálculo do imposto de que trata o caput deste artigo, 
observar-se-á a alíquota prevista no art. 1º, sendo vedado o aproveitamento 
de quaisquer outros créditos fiscais.
§ 2º a apropriação do crédito outorgado far-se-á diretamente no livro de 
registro de apuração do icMS, no campo “outros créditos”.”
art. 5º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 25 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 844969

decreto Nº 2.249, de 23 de MarÇo de 2022
Retifica o Decreto Estadual nº 2.025, de 26 de novembro de 2021, o qual 
“concede Pensão Especial civil em favor de BrUNa ElaNE Garcia dE 
oliVEira SaBiNo, na condição de cônjuge; a JoÃo aNTÔNio Garcia 
SABINO, na condição de filho menor impúbere e a MarilENa SoarES 
da SilVa, ex-esposa do Escrivão da Polícia civil do Estado do Pará, JoÃo 
SaBiNo da SilVa NETo”.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 160, inciso ii, alínea “c”, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e com o art. 6º da lei complementar 
Estadual nº 39, de 9 de janeiro de 2002;
coNSidEraNdo os termos dos Processos nº 2021/1296033, 2022/33968 
e 2022/38653,
d E c r E T a:
Art. 1º Fica retificado o Decreto Estadual nº 2.025, de 26 de novembro de 
2021, pelo que fica concedida Pensão Especial Civil mensal, no valor de 
r$ 10.538,07 (dez mil, quinhentos e trinta e oito reais e sete centavos), 
em favor de BrUNa ElaNE Garcia dE oliVEira SaBiNo, na condição 
de cônjuge; a JOÃO ANTÔNIO GARCIA SABINO, na condição de filho 
menor impúbere e a MarilENa SoarES da SilVa, ex-esposa do Escrivão 
da Polícia civil do Estado do Pará, JoÃo SaBiNo da SilVa NETo, em 
decorrência de doença contraída no exercício de suas atribuições, cabendo 
a cada um dos dependentes cotas-partes do montante do benefício, na 
seguinte data e proporção:
i - 42,50% (quarenta e dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) a 
BrUNa ElaNE Garcia dE oliVEira SaBiNo, a contar de 09 de abril de 
2021;
ii - 42,50% (quarenta e dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) a 
JoÃo aNTÔNio Garcia SaBiNo, a contar de 09 de abril de 2021;
iii - 15% (quinze por cento) a MarilENa SoarES da SilVa, a contar de 
09 de abril de 2021.
Parágrafo único. O filho menor faz jus à cota-parte da Pensão Especial Civil 
até completar 21 (vinte e um) anos.
art. 2º a Pensão Especial civil mencionada corresponde ao vencimento e 
demais vantagens, assim discriminados:
Vencimento Base ref.23................................................... r$ 1.653,03
Gratificação Tempo Integral (70%).................................... R$ 1.157,12
Gratificação Dedicação Exclusiva (70%)............................. R$ 1.157,12
Gratificação de Risco de Vida (100%)................................ r$ 1.653,03
Gratificação de Polícia Judiciária (70%).............................. R$ 1.157,12
adicional de curso de Especialização (15%)........................ r$    247,95
adicional por Tempo de Serviço (50%)............................... r$ 3.512,69
Provento Mensal.............................................................. r$10.538,07
Parágrafo único. a Pensão Especial de que trata este artigo será reajustada 
com base no Índice Nacional de Preços ao consumidor – iNPc.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus 
efeitos financeiros retroagindo de acordo com a data constante no art. 1º 
deste ato.
Palácio do GoVErNo, 23 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 844966

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

POLICIA MILITAR DO PARÁ

Portaria Nº 2774/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do 
Memorando nº 1135/2022-coNJUr/3, de 22 de agosto de 2022, que 
anexa o ofício nº 001966/2022-PGE/GaB/PcTa, de 11 de agosto de 
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2022, no qual a Srª ana carolina lobo Gluck Paúl - Procuradora Geral 
adjunta do contencioso, encaminha e recomenda o cumprimento da 
decisão Judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança Processo 
nº 0800381-12.2022.8.14.0301, ajuizado por daVid rafaEl BarBoSa 
doS SaNToS (cPf Nº 552.493.102-49) em face do Estado do Pará e do 
instituto americano de desenvolvimento - iadES. o objeto da demanda 
consiste em condenar os impetrados a se absterem de exigir, no momento 
de entrega da documentação e matrícula no cfP/PMPa, a carteira Nacional 
de Habilitação (cNH), que somente fosse exigida no momento da posse, 
garantindo a participação do autor. No feito, o Juízo deferiu o pedido 
liminar. contudo, posteriormente, em sede de sentença, o Juízo da 2ª Vara 
de fazenda da capital dENEGoU a SEGUraNÇa PrETENdida, revogando 
a liminar concedida anteriormente (PaE Nº 2022/1029031);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al 
cfP PM daVid rafaEl BarBoSa doS SaNToS (cPf Nº 552.493.102-49), 
pertencente ao Polo Soure, nos termos dos autos do Processo nº 0800381-
12.2022.8.14.0301.
art. 2º EXclUir o al cfP PM daVid rafaEl BarBoSa doS SaNToS, 
da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa..
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, 
a Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de 
Praças da PMPa do al cfP PM daVid rafaEl BarBoSa doS SaNToS, Polo 
Soure/Pa.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 25 de agosto de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044

Portaria Nº 2777/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei complementar 
Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
1115/2022-coNJUr/3, de 17 de agosto de 2022, que anexa o ofício nº 
001972/2022-PGE/GaB/PcTa, de 12 de agosto de 2022, no qual a Srª 
ana carolina lobo Gluck Paúl - Procuradora Geral adjunta do contencioso, 
reporta-se e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos 
autos da Ação Anulatória de Processo nº 0800320-54.2022.8.14.0301, 
ajuizada por EdilSoN MoNTEiro fariaS filHo (cPf Nº 019.460.032-71) 
em face do Estado do Pará. o objeto da demanda consiste em condenar o 
impetrado a se abster de exigir, no momento de entrega da documentação 
e matrícula no cfP/PMPa, a carteira Nacional de Habilitação (cNH), que 
somente fosse exigida no momento da posse, garantindo a participação do 
autor. No feito, o Juízo deferiu o pedido liminar. Nesse contexto, o Estado 
interpôs agravo de instrumento, processo nº 0802462-61.2022.8.14.0000, 
ao qual foi dEfErido o EfEiTo SUSPENSiVo, suspendendo os efeitos da 
liminar recorrida. contudo, o autor apresentou Pedido de reconsideração 
em face da referida decisão Monocrática. com isso, foi proferida decisão 
exercendo o juízo de retratação para desconstituir a decisão e iNdEfErir 
o PEdido dE EfEiTo SUSPENSiVo requerido pelo Estado do Pará, 
restaurando os efeitos da decisão agravada (PaE Nº 2022/580886);
rESolVE:
art. 1º rEiNTEGrar por decisão Judicial na Polícia Militar do Pará, o al cfP 
PM EdilSoN MoNTEiro fariaS filHo, pertencente ao Polo oriximiná/Pa, 
nos termos dos autos do Processo nº 0800320-54.2022.8.14.0301.
art. 2º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, 
a Portaria de Matrícula por decisão Judicial do curso de formação de 
Praças da PMPa do al cfP PM EdilSoN MoNTEiro fariaS filHo, Polo 
oriximiná/Pa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 25 de agosto de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044

Portaria Nº 2816/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8°, inciso Viii, da lei 
complementar Estadual nº 053/2006, e considerando o Memorando nº 
363/2022-corGEral, de 24 de agosto de 2022, que anexa a certidão de 
Trânsito em Julgado administrativo, em que o corregedor Geral da PMPa, 
certifica que a Decisão Administrativa referente ao Processo Administrativo 
Disciplinar Simplificado de Portaria nº 020/2019-CorCPR II, transitou em 

julgado na administração pública militar em 23 de dezembro de 2021, 
com a publicação no aditamento ao Boletim Geral nº 236, de 23 de 
dezembro de 2021, a qual indica a punição de licENciaMENTo a BEM da 
diSciPliNa ao cB PM rG 38701 EdiVaNilSoN da SilVa MoraES (PaE 
Nº 2022/1084795);
rESolVE:
art. 1º licENciar a BEM da diSciPliNa da Polícia Militar do Pará, o cB 
PM rG 38701 EdiVaNilSoN da SilVa MoraES, matrícula funcional nº 
57233349/1, por decisão administrativa referente ao Processo administrativo 
Disciplinar Simplificado de Portaria nº 020/2019 – CorCPR II.
art. 2º EXclUir da folha de pagamento o cB PM rG 38701 EdiVaNilSoN 
da SilVa MoraES, providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º determinar ao comandante do 23º BPM, o recolhimento de sua 
cédula de identidade funcional para fins de imediato encaminhamento ao 
departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 25 de agosto de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 844972

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

acordo de cooPeraÇÃo técNica: 065/2022
Objeto do Acordo: Disponibilizar solução tecnológica e/ou meios de 
conexão bancária para viabilizar a execução do Projeto crEdliVro entre 
os servidores públicos estaduais e os fornecedores de livros da 25º feira 
Panamazônica do livro e das Multivozes que, por meio de limites de 
créditos expressos em reais, Bônus, será concedido pela EXEcUTora um 
valor individual de r$ 200,00 (duzentos reais), para aquisição de livros 
pelos profissionais Beneficiados, com vistas ao crescimento pessoal e 
profissional.
o valor Total do crédito: r$ 3.940.000,00 (três milhões, novecentos e 
quarenta mil reais).
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação /cNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-
000, Tenoné, Belém/Pa.
contratado: Banco do Estado do Pará, cNPJ:04.913.711/0001-08, com sede  
nesta cidade de Bélem, á av. Presidente Vargas, nº251, cEP: 66.010-000.
data de assinatura: 25/08/2022
Vigência: 25/08/2022 a 23/11/2023
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/Secretária de Estado de 
Educação

Protocolo: 844970

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

Portaria Nº. 1110/2022, de 25 de aGosto de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS 
PÚBlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo 
decreto/ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1085208, de 25/08/2022, 
e o Memorando nº 19/2022, de 25/08/2022 –GaB/SEdoP;
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor WalMicK riBEiro GoMES, matrícula nº. 
57221451/2, ocupante do cargo de Secretário de Gabinete, para responder 
pelo cargo de coordenador, no período de 01/08/2022 a 30/08/2022 (30 
dias), com ônus para esta SEdoP, sem prejuízo de suas atribuições, em 
razão da titular a servidora lUaNa fErNaNdES BENETTi, matrícula nº 
6403677/1, está usufruindo do gozo de férias.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeito 
retroativo a 01/08/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 844971
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